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Art. 18. Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei
nº 6.729, de 1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos
classificados nas posições 87.02, 87.03 e 87.04 da TIPI dos automóveis existentes em
seu estoque na data da entrada em vigor desta Medida Provisória.

§ 1º A devolução ficta a que se refere o caput:
I - será efetuada mediante a emissão de nota fiscal de devolução; e
II - poderá ser efetuada até 30 de junho de 2023.
§ 2º A nota fiscal de devolução a que se refere o inciso I do § 1º conterá

a expressão "Nota fiscal de devolução emitida na forma prevista no art. 18 da Medida
Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023".

§ 3º O produtor de veículos a que se refere o caput deverá:
I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais

e contábeis referentes a essa operação;
II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que houver efetuado

a devolução ficta; e
III - registrar, na nota fiscal referente à saída ficta, a expressão "Nota fiscal

emitida na forma prevista no art. 18 da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de
2023, referente à nota fiscal de devolução nº ".

Art. 19. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com óleo diesel e suas
correntes, de que tratam o inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de
abril de 2004, ficam reduzidas para:

I - R$ 19,59 (dezenove reais e cinquenta e nove centavos) por metro cúbico
para a Contribuição para o PIS/Pasep; e

II - R$ 90,41 (noventa reais e quarenta e um centavos) por metro cúbico
para a Cofins.

Parágrafo único. Aplicam-se o prazo e as alíquotas estabelecidas pelo caput
à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços -
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Contribuição Social para o Financiamento
da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do
Exterior - Cofins-Importação incidentes sobre a importação de óleo diesel e suas
correntes, de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004.

Art. 20. Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre operações realizadas com biodiesel, de que trata o art.
4º da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, ficam reduzidas, respectivamente, para:

I - R$ 7,03 (sete reais e três centavos) por metro cúbico e R$ 32,39 (trinta
e dois reais e trinta e nove centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a
partir de mamona ou de fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas Regiões
Norte e Nordeste e no Semiárido;

II - R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) por metro cúbico e R$
14,97 (quatorze reais e noventa e sete centavos) por metro cúbico para biodiesel
fabricado a partir de matérias-primas adquiridas de agricultor familiar enquadrado no
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf;

III - R$ 0,00 (zero) e R$ 0,00 (zero) por metro cúbico para biodiesel
fabricado a partir de matérias-primas produzidas nas Regiões Norte e Nordeste e no
Semiárido adquiridas de agricultor familiar enquadrado no Pronaf; e

IV - R$ 8,26 (oito reais e vinte e seis centavos) por metro cúbico e R$ 38,05
(trinta e oito reais e cinco centavos) por metro cúbico para a Cofins, para as demais
operações com biodiesel.

§ 1º A aplicação das alíquotas estabelecidas neste artigo poderá ser
disciplinada pelo Poder Executivo.

§ 2º Durante o prazo de que trata o caput, aplicam-se as alíquotas
estabelecidas pelo inciso IV do caput à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à
Cofins-Importação incidentes sobre a importação de biodiesel, de que trata o art. 7º
da Lei nº 11.116, de 2005.

Art. 21. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio
e Serviços estabelecerá:

I - os modelos e as versões dos automóveis e dos veículos comerciais
sustentáveis que farão jus ao desconto patrocinado de que trata o Capítulo III;

II - a forma e os requisitos para a apresentação e o processamento dos
requerimentos de habilitação de que trata o Capítulo VI; e

III - os instrumentos de monitoramento e avaliação das medidas de que
trata esta Medida Provisória.

Art. 22. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e
a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderão,
no âmbito de suas competências, editar normas complementares para execução do
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 23. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 14.592, de 30
de maio de 2023:

I - os incisos I e II do caput do art. 3º; e
II - os incisos I e II do caput do art. 4º.
Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

e produzirá efeitos:
I - no nonagésimo primeiro dia posterior ao de sua publicação, quanto aos

art. 19, art. 20 e art. 23; e
II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 5 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho

ANEXO

. CRITÉRIO ÍNDICE PONTOS

. FONTE DE ENERGIA
ETANOL

25

. E L E T R I C I DA D E / H Í B R I D O 25

. FLEX-FUEL (ETANOL/GASOLINA) 20

. CONSUMO ENERGÉTICO*
MENOR OU IGUAL A 1,40 MJ/KM

25

. ENTRE 1,41 E 1,50 MJ/KM 20

. ENTRE 1,51 E 1,60 MJ/KM 18

. ENTRE 1,61 E 2,00 MJ/KM 15

. PREÇO PÚBLICO SUGERIDO
MENOR OU IGUAL A R$ 70.000,00

25

. ENTRE R$ 70.000,01 E R$ 80.000,00 20

. ENTRE R$ 80.000,01 E R$ 90.000,00 18

. ENTRE R$ 90.000,01 E R$ 120.000,00 15

. DENSIDADE PRODUTIVA
MAIOR OU IGUAL A 75%

25

. MAIOR OU IGUAL A 65% E ABAIXO DE 75% 20

. MAIOR OU IGUAL A 60% E ABAIXO DE 65% 15
* Para fins do consumo energético, deverá ser observado o valor constante da Tabela
de Eficiência Energética de Veículos Automotores Leves, do Programa Brasileiro de
Etiquetagem Veicular - PBEV, divulgada pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - Inmetro.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.176, DE 5 DE JUNHO DE 2023

Institui o Programa Emergencial de Renegociação de
Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil
e altera a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de
Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil, vinculado ao Ministério da Fazenda, com
o objetivo de incentivar a renegociação de dívidas de natureza privada de pessoas físicas
inscritas em cadastros de inadimplentes para reduzir seu endividamento e facilitar a
retomada do acesso ao mercado de crédito.

CAPÍTULO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 2º Poderão participar do Desenrola Brasil, na forma prevista em ato do
Ministro de Estado da Fazenda:

I - na condição de devedores - pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes;
II - na condição de credores - pessoas jurídicas de direito privado responsáveis

pela inscrição de devedores em cadastros de inadimplentes; e
III - na condição de agentes financeiros - instituições financeiras criadas por lei

própria ou autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que detenham
autorização para realizar operações de crédito.

Art. 3º Os credores interessados em participar do Desenrola Brasil deverão,
nos termos de ato do Ministro de Estado da Fazenda:

I - solicitar formalmente sua habilitação;
II - oferecer, alternativa ou cumulativamente:
a) descontos nos créditos que preencham os requisitos para ingresso no Programa; e
b) exclusão de créditos de pequeno valor dos cadastros de inadimplentes;

e
II - excluir dos cadastros de inadimplentes as dívidas renegociadas no âmbito

do Programa.
Art. 4º Os devedores interessados em participar do Desenrola Brasil deverão

aderir ao Programa, na forma prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e quitar
os seus débitos por meio da:

I - utilização de recursos próprios; ou
II - contratação de nova operação de crédito com agente financeiro habilitado

no Programa.
Parágrafo único. A preservação ou o não comprometimento do mínimo

existencial nos termos do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, não será
considerado impedimento para a contratação de operação de crédito no âmbito do
Desenrola Brasil.

Art. 5º As instituições de que trata o inciso III do caput do art. 2º poderão
solicitar a habilitação como agentes financeiros do Desenrola Brasil, na forma prevista em
ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 6º Os agentes financeiros habilitados financiarão, com recursos próprios,
as dívidas incluídas no Desenrola Brasil.

Parágrafo único. Os agentes financeiros poderão cobrar tarifa pelos serviços
prestados aos credores, observados os limites estabelecidos em ato do Ministro de
Estado da Fazenda.

CAPÍTULO III
DO DESENROLA BRASIL - FAIXA 1

Seção I
Disposições gerais

Art. 7º Os agentes financeiros habilitados poderão solicitar garantia do Fundo
de Garantia de Operações - FGO para financiar a quitação de dívidas no âmbito do
Desenrola Brasil - Faixa 1.

§ 1º A garantia de que trata o caput é limitada ao:
I - principal da dívida contratada com o agente financeiro, não sendo aplicável

o disposto no § 3º e no inciso V do § 4º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro
de 2009; e

II - valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por devedor, considerado o
somatório das dívidas financiadas, a ser definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º A habilitação no Desenrola Brasil - Faixa 1 poderá ser condicionada à
oferta de financiamento para as operações de que trata este Capítulo, conforme o
disposto em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 8º Poderão ser incluídas no Desenrola Brasil - Faixa 1 as dívidas de
natureza privada, de pessoas físicas inscritas em cadastro de inadimplentes até 31 de
dezembro de 2022 que:

I - tenham renda mensal igual ou inferior a dois salários mínimos; ou
II - estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico.
§ 1º O Desenrola Brasil - Faixa 1 não abrangerá dívidas que:
I - possuam garantia real; ou
II - sejam relativas a:
a) crédito rural;
b) financiamento imobiliário;
c) operações com funding ou risco de terceiros; e
d) outras operações definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda.
§ 2º As informações das dívidas registradas nos cadastros de inadimplentes

serão compartilhadas com a entidade operadora de que trata o art. 16, observado o
disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001.

§ 3º A renda mensal a que se refere o inciso I do caput será verificada de acordo
com critérios e parâmetros estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Seção II
Das condições financeiras

Art. 9º Para acesso à garantia de que trata o art. 7º, os agentes financeiros
observarão os prazos, as taxas de juros e as demais condições estabelecidas em ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

Seção III
Das fontes de recursos

Art. 10. Parcela dos recursos do FGO disponíveis na data de entrada em vigor
desta Medida Provisória, para as operações de crédito de que trata a Lei nº 13.999, de 18 de
maio de 2020 - FGO Pronampe, será destinada para a concessão de garantia das operações
do Desenrola Brasil, bem como para a cobertura dos custos de operacionalização do
Programa, nos termos do estatuto do Fundo.

§ 1º Os recursos previstos no caput não incluem:
I - os recursos comprometidos para a honra das operações de crédito de que

trata a Lei nº 13.999, de 2020, contratadas até a data de entrada em vigor desta Medida
Provisória; e

II - os recursos necessários para a cobertura dos custos de operacionalização
do FGO Pronampe até o seu encerramento.
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§ 2º Os valores não utilizados para garantia das operações contratadas no
âmbito do disposto nesta Medida Provisória e os valores recuperados, inclusive na
hipótese de inadimplência, serão destinados para a garantia das operações de crédito do
Pronampe, observado o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 2020.

Seção IV
Da recuperação de inadimplência

Art. 11. Na hipótese de inadimplemento do contratante, os agentes
financeiros participantes do Desenrola Brasil cobrarão a dívida em nome próprio, vedada
a adoção de procedimento menos rigoroso do que aquele usualmente empregado para
a recuperação de créditos próprios.

§ 1º As despesas necessárias para a recuperação dos créditos inadimplidos
correrão por conta dos agentes financeiros participantes do Desenrola Brasil.

§ 2º Os agentes financeiros participantes do Desenrola Brasil deverão, em
conformidade com as suas políticas de crédito, empregar os melhores esforços e adotar
os procedimentos necessários para a recuperação dos créditos no âmbito do
Programa.

§ 3º Os agentes financeiros participantes do Desenrola Brasil serão responsáveis pela
veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem eventualmente
reembolsados.

§ 4º Após a honra da garantia pelo FGO, as instituições financeiras poderão
adotar estratégia de renegociação semelhante à usualmente utilizada para créditos
próprios, inclusive com a possibilidade de concessão de descontos, observados os limites
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 5º Os créditos não recuperados após a honra e a renegociação de que trata
o § 4º serão leiloados pelos agentes financeiros no prazo de até doze meses, contado da
data da honra da garantia pelo FGO, observadas as condições estabelecidas no estatuto
do Fundo.

§ 6º Os créditos não arrematados serão oferecidos novamente em leilão, no
prazo estabelecido no § 5º, e poderão ser alienados àquele que oferecer o maior lance,
independentemente do valor de avaliação.

§ 7º Após a realização do último leilão de que trata o § 6º pelos agentes
financeiros, a parcela do crédito sub-rogada pelo FGO eventualmente não alienada será
considerada extinta de pleno direito, nos termos do ato a que se refere o § 9º.

§ 8º Os recursos do FGO empregados no Desenrola Brasil que forem
recuperados conforme as diligências estabelecidas neste artigo serão destinados para a
garantia das operações de crédito do Pronampe, conforme previsto no § 2º do art.
10.

§ 9º Ato do Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá os limites, as
condições e os prazos para a realização de leilão dos créditos de que tratam os § 5º e
§ 6º, e os mecanismos de controle e de aferição de seus resultados.

CAPÍTULO IV
DO DESENROLA BRASIL - FAIXA 2

Art. 12. Os agentes financeiros habilitados oferecerão a possibilidade de
renegociação de dívidas às pessoas físicas, no âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 2,
observado o disposto neste Capítulo e as condições estabelecidas em ato do Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 13. Para a renegociação de dívidas de pessoas físicas no âmbito do Desenrola
Brasil - Faixa 2, os agentes financeiros habilitados poderão apurar crédito presumido na forma
prevista nos art. 3º e art. 4º da Lei nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021, em montante total
limitado ao menor valor entre:

I - o saldo contábil bruto das operações de crédito concedidas no âmbito do
Desenrola Brasil - Faixa 2; e

II - o saldo contábil dos créditos decorrentes de diferenças temporárias.
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos créditos decorrentes de

diferenças temporárias referentes a provisões para créditos de liquidação duvidosa e de
provisões passivas relacionadas a ações fiscais e previdenciárias.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo:
I - caracterizam-se como diferenças temporárias as despesas ou as perdas

apropriadas contabilmente ainda não dedutíveis na apuração do Imposto sobre a Renda
das Pessoas Jurídicas - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL cujo
aproveitamento futuro seja autorizado pela legislação tributária; e

II - os créditos decorrentes das diferenças temporárias serão apurados por meio da
aplicação das alíquotas do IRPJ e da CSLL sobre as diferenças entre as despesas ou as perdas
decorrentes das atividades das instituições a que se refere o caput, reconhecidas de acordo com
a legislação contábil societária, e as despesas ou as perdas autorizadas como dedução para
determinação da base de cálculo desses tributos, conforme a legislação vigente.

§ 3º A apuração do crédito presumido de que trata o caput poderá ser
realizada a partir do ano-calendário de 2024 até o ano-calendário de 2028, pelos agentes
financeiros que apresentarem, de forma cumulativa:

I - créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos de registros
existentes no ano-calendário anterior; e

II - prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior.
§ 4º O valor do crédito presumido de que trata o caput será apurado com

base na fórmula constante do Anexo I à Lei nº 14.257, de 2021.
§ 5º O crédito decorrente de diferença temporária que originou o crédito

presumido apurado na forma prevista no § 4º não poderá ser aproveitado em outros
períodos de apuração.

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput fica limitado ao menor dos
seguintes valores:

I - o saldo dos créditos decorrentes de diferenças temporárias existentes no
ano-calendário anterior; ou

II - o valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior.
§ 7º Na hipótese de falência ou de liquidação extrajudicial do agente

financeiro, aplica-se o disposto no art. 4º da Lei nº 14.257, de 2021.
§ 8º As instituições a que se refere o caput que tenham participado do

Programa de Capital de Giro para Preservação de Empresas - CGPE e do Programa de
Estímulo ao Crédito - PEC deduzirão o valor calculado na forma prevista no art. 3º da
Medida Provisória nº 992, de 16 de julho de 2020, e no art. 3º da Lei nº 14.257, de
2021, respectivamente para cada Programa, do valor estabelecido no inciso II do
caput.

§ 9º O crédito presumido de que trata este artigo poderá ser objeto de
pedido de ressarcimento.

§ 10. O ressarcimento em espécie será precedido da dedução de ofício de
valores de natureza tributária ou não tributária devidos à Fazenda Nacional pelos agentes
financeiros habilitados.

§ 11. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não
se aplica ao crédito presumido de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DA SUPERVISÃO

Art. 14. O Banco Central do Brasil será responsável pela supervisão do Desenrola
Brasil e deverá:

I - fiscalizar o cumprimento, pelas instituições de que trata o inciso III do
caput do art. 2º, das condições de adesão ao Programa estabelecidas em ato do Ministro
de Estado da Fazenda;

II - acompanhar, avaliar e divulgar mensalmente os resultados obtidos no
âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 2; e

III - prestar subsídios ao Ministério da Fazenda para a avaliação dos resultados
obtidos nas operações celebradas no âmbito do Desenrola Brasil - Faixa 1.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. A operacionalização do Desenrola Brasil compreende as seguintes
etapas e os seguintes serviços:

I - comunicação com bases de dados do Governo federal, observada eventual
necessidade de conservação de sigilo de dados;

II - disponibilização de acesso a credores, a devedores e a agentes financeiros,
para a habilitação no Programa e a execução das ações e atividades especificadas nesta
Medida Provisória e em seus regulamentos;

III - atendimento aos devedores para oferecer suporte para a realização das
etapas necessárias à renegociação e à consolidação de dívidas e para a contratação de
nova operação de crédito com agentes financeiros habilitados no Programa;

IV - consolidação e atualização dos dados financeiros e de pagamentos,
relativos a operações de crédito e obrigações de pagamento de pessoas físicas, incluídos
cadastros em entidades gestoras de bancos de dados, observado o dever de sigilo de que
trata a Lei Complementar nº 105, de 2001;

V - elaboração e realização de processo competitivo para a oferta dos
descontos dos créditos renegociados no âmbito do Programa, de que trata a alínea "a"
do inciso II do caput do art. 3º;

VI - compensação e liquidação de recursos financeiros relativos às dívidas
renegociadas no âmbito do Programa; e

VII - integração aos sistemas de gestão do FGO, para operacionalização da
garantia de que trata o art. 7º.

Parágrafo único. O Desenrola Brasil poderá contemplar a renegociação de
dívidas de natureza privada de pessoas físicas inscritas em cadastros de inadimplentes
que não se enquadrem nas condições de que tratam os Capítulos III e IV, na forma
prevista em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 16. O FGO poderá contratar, sem licitação, entidade para operar o
Desenrola Brasil.

Parágrafo único. A entidade de que trata o caput:
I - deverá ter capacidade técnica para prestar serviços de compensação e

liquidação;
II - ficará responsável pela realização das etapas e dos serviços previstos no art. 15;
III - será remunerada exclusivamente pelos participantes do Programa de que

trata o inciso II do caput do art. 2º, vedada qualquer cobrança ao devedor; e
IV - deverá assegurar que as informações recebidas para fins de consolidação

de dados serão utilizadas exclusivamente para a operacionalização do Desenrola Brasil.
Art. 17. À entidade operadora, aos credores e aos agentes financeiros ficam

autorizados o acesso e o tratamento de dados de credores e de devedores, nos termos
do disposto no art. 6º, nos incisos II e III do caput do art. 7º, nas alíneas "a" e "b" do
inciso II do caput do art. 11 e no § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018.

§ 1º O tratamento de dados a que se refere o caput será realizado
exclusivamente para o alcance do objetivo do Desenrola Brasil, vedada a sua utilização
para fins diversos e incompatíveis com o disposto nesta Medida Provisória.

§ 2º Os órgãos e as entidades federais compartilharão com a entidade
operadora dados e informações necessários à execução do Desenrola Brasil, observados
os sigilos legais, com os seguintes objetivos:

I - verificação dos requisitos para os devedores participarem do Programa,
inclusive critério de renda;

II - autenticação, obtenção e validação de informações relativas à execução do
Programa; e

III - prevenção a fraudes.
Art. 18. Para fins de contratação das operações de crédito de que trata esta

Medida Provisória, os devedores ficam dispensados da observância ao disposto:
I - no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;
II - na alínea "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; e
III - no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.
Art. 19. A Lei nº 12.087, de 2009, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
"Art. 7º ..............................................................................................................
I - .......................................................................................................................

.....................................................................................................................................
e) pessoas físicas inscritas participantes do Programa Emergencial de Renegociação

de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil, nos termos e nos limites
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda e no estatuto do fundo;
............................................................................................................................" (NR)

Art. 20. As renegociações de dívidas no âmbito do Desenrola Brasil deverão
ser contratadas até 31 de dezembro de 2023, com início após a regulamentação por
meio de ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 21. Ato do Ministro de Estado da Fazenda regulamentará as condições
necessárias à implementação do Desenrola Brasil e ao cumprimento do disposto nesta
Medida Provisória.

Art. 22. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 5 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
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Atos do Poder Executivo
R E P U B L I C AÇ ÃO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.176, DE 5 DE JUNHO DE 2023 (*)

Institui o Programa Emergencial de Renegociação de
Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola
Brasil e altera a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de
2009.

Art. 3º Os credores interessados em participar do Desenrola Brasil deverão, nos
termos de ato do Ministro de Estado da Fazenda:

I - solicitar formalmente sua habilitação;
II - oferecer, alternativa ou cumulativamente:
a) descontos nos créditos que preencham os requisitos para ingresso no Programa;

e
b) exclusão de créditos de pequeno valor dos cadastros de inadimplentes; e
III - excluir dos cadastros de inadimplentes as dívidas renegociadas no âmbito do

Programa.

(*) Republicação do art. 3º da Medida Provisória nº 1.176, de 5 de junho de 2023, por ter
constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial da União de 6 de junho de
2023, Seção 1.

DECRETO Nº 11.554, DE 6 DE JUNHO DE 2023

Promulga o Protocolo Complementar ao Acordo entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República do Chile sobre Cooperação em
Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados
e Serviços de Catalogação da Defesa, firmado em
Brasília, em 9 de agosto de 2018.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Protocolo Complementar ao Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile sobre Cooperação em
Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, foi
firmado em Brasília, em 9 de agosto de 2018;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Protocolo Complementar ao
Acordo por meio do Decreto Legislativo nº 130, de 13 de outubro de 2022;

Considerando que o Protocolo Complementar ao Acordo entrou em vigor para a
República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 6 de janeiro de 2023, nos termos
do seu Artigo 9;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo Complementar ao Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile sobre Cooperação em
Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa,
firmado em Brasília, em 9 de agosto de 2018, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão do Protocolo Complementar ao Acordo e ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput
do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

PROTOCOLO COMPLEMENTAR AO ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE

DEFESA, REFERENTE AO INTERCÂMBIO DE DADOS E SERVIÇOS DE CATALOGAÇÃO DA
D E F ES A

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República do Chile
doravante denominados as "Partes",

EM CONFORMIDADE com o Artigo 6 do Acordo entre o Governo da República do
Chile e o Governo da República Federativa do Brasil sobre Cooperação em Matéria de Defesa,
firmado em Santiago em 03 de dezembro de 2007, doravante denominado Acordo Quadro;

ANIMADAS pelo desejo de continuar avançando no processo de cooperação em
matéria de defesa;

CONVENCIDAS de que o entendimento e a cooperação entre as suas Forças
Armadas contribuem significativamente para o crescimento da confiança mútua e o
fortalecimento das relações e integração entre ambos Estados,

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1
OBJETO

1. O presente Protocolo Complementar, doravante denominado "Protocolo", em
conformidade com o disposto nos Artigos 1 e 6 do Acordo Quadro, tem como objetivo
estabelecer um mecanismo de cooperação entre o Chile e o Brasil para a catalogação de
elementos de abastecimento ou elementos de provisões da Defesa de ambos os Estados, de
acordo com o Sistema de Catalogação da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN),
assim como auxiliar a ascensão do Chile à posição de país Tier-2 no Sistema OTAN de
Catalogação.

2. As Partes cooperarão com base nos princípios da igualdade, da reciprocidade e
do interesse comum, respeitando as respectivas legislações nacionais.

ARTIGO 2
D E F I N I ÇÕ ES

Para o presente Protocolo será entendido como:
a) "Quadro de Referência ou Mecanismo de Funcionamento": corresponde ao

procedimento previsto no Manual de Catalogação OTAN ACodP-1 (Allied Codificaction
Publication - 1) e que será executado pelas Agências/Escritórios Nacionais de Catalogação de
cada uma das Partes.

b) "Autoridades Executoras": significa as autoridades responsáveis de cada Parte
para a execução deste Protocolo, especialmente com relação à tramitação de todos os
pedidos de serviços e intercâmbio de dados de catalogação para as seguintes organizações:

Da Parte brasileira:
Chefia de Logística e Mobilização, por intermédio do Centro de Apoio a Sistemas

Logísticos de Defesa (CASLODE), do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas.
Avenida Brasil, 10.500
CEP: 21.012-350
Rio de Janeiro - RJ
Brasil

Da Parte chilena:
Subsecretaria de Defesa, por intermédio da Oficina de Catalogação da Defesa

(OCD), dependente do Estado-Maior Conjunto
Estado-Maior Conjunto
Zenteno 45 - 10º andar
Santiago (Chile).
a) "Parte Anfitriã": corresponde à Parte que recebe as delegações em seu território,

de acordo com as disposições do presente Protocolo.
b) "Parte Remetente": corresponde à Parte que envia delegações ou pessoal ao

território da outra Parte, de acordo com as disposições do presente Protocolo.

ARTIGO 3
ASPECTOS FINANCEIROS

1. A menos que as Autoridades Executoras, por acordo mútuo, caso a caso,
disponham de modo diverso, cada Parte será responsável por todos os seus gastos para a
participação em reuniões ou seminários acordados, incluindo:

a) Custos de transporte de e para o ponto de entrada na Parte Anfitriã.
b) Gastos relativos ao seu pessoal, incluindo os gastos de alimentação e de

hospedagem.
c) Gastos relativos ao tratamento médico, dentário, remoção ou evacuação do seu

pessoal doente, ferido ou falecido. O exposto é sem prejuízo do indicado na alínea d) do Artigo
3 do Acordo Quadro.

2. Todas as atividades realizadas no âmbito deste Protocolo estarão sujeitas à
disponibilidade de recursos financeiros das Autoridades Executoras.

3. A Parte Anfitriã cobrirá os custos das atividades oficiais acordadas mutuamente
entre as Autoridades Executoras e das reuniões ou seminários acordados.

4. A transferência de dados logísticos entre as Agências/Escritórios Nacionais de
Catalogação ocorrerá sem nenhum custo, desde que não colidam com restrições acordadas ou
custos com terceiros Estados.

5. Se existirem assuntos ou reclamações financeiras sem solução, ao término do
presente Protocolo, este continuará em vigor, conforme o caso, até que estas sejam resolvidas
em caráter definitivo.

ARTIGO 4
E X EC U Ç ÃO

1. A execução do presente Protocolo estará sob a responsabilidade das Autoridades
Executoras das Partes.

2. As Autoridades Executoras poderão negociar mecanismos de funcionamento
para estabelecer os aspectos necessários para a coordenação e realização das reuniões
destinadas a alcançar os resultados esperados em matéria de catalogação.

3. As reuniões bilaterais serão realizadas na mesma oportunidade em que se
celebrem as reuniões dos Estados-Maiores Conjuntos ou em outro momento, a pedido das
Autoridades Executoras.
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